
COMUNICADO CIRCULAR Nº 01/2022 DO COMITÊ GESTOR DE IMPLANTAÇÃO DO MEG-Tr 

 

Prezados(as), boa tarde! 

 

Comunicamos que o Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União (MEG-Tr), foi 
reformulado dando origem ao Modelo de Governança e Gestão - Gestão.gov.br, conforme 
estabelece a Instrução Normativa nº 19, de 4 de abril de 2022 do Ministério da Economia. 

O Modelo de Governança e Gestão - Gestão.gov.br estabelece dois critérios para certificação: 

1 – Obter nota maior que 50 pontos após a aplicação do instrumento de avaliação; 

2 – Obter no mínimo 20 pontos nos pré-requisitos listados na figura abaixo: 

Critérios Pré-Requisito Pontos 

Governança Código de Ética 2 
Plano de Gestão de Risco 4 

Estratégias e Planos Planejamento Estratégico 4 

Público-Alvo 
Carta de serviços 3 
Ouvidoria 2 

Sustentabilidade 
Plano Orçamentário e financeiro 2 
Portal de Transparência (próprio ou de terceiros) 2 
Regra de Ouro - STN 5 

Capital Intelectual Plano de Capacitação 2 
Avaliação de Desempenho das pessoas e equipe 2 

Processos Cadeia Integrativa de Valor 3 
Valor Público Sistema de avalição por meio de indicadores 4 
  35 

 

Neste contexto, julgamos importante divulgar o quanto antes os critérios necessários para que 
os órgãos/entidades comecem a implementar os pré-requisitos que, por ventura, ainda não 
tenham desenvolvido para cumprir com as exigências supracitadas. 

Aos órgãos/entidades que aplicaram o modelo e já estão certificados ou em validação, 
destacamos a relevância em iniciar/dar continuidade com o monitoramento dos Planos de 
Melhoria da Gestão (PMGs), visto que no próximo ciclo de avaliação serão cobrados os 
resultados desse monitoramento na ocasião do preenchimento do critério de maturidade – 
Valor Público. 

Por oportuno, informamos que entramos em contato com o Ministério para tirar dúvidas em 
relação aos prazos estabelecidos na IN, assim como sobre a comprovação de alguns pré-
requisitos. Em breve, quando obtivermos as repostas divulgaremos novo comunicado sobre 
as estratégias a serem adotadas para realização da implementação/continuidade das 
avaliações no Modelo de Governança e Gestão - Gestão.gov.br. 

 


